
REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR DA DEAD/UFVJMATA DA 81
REALIZADA VIRTUALMENTE NO DIA DEZESSEIS DE DEZEMBRO DE 
DE DOIS MIL E V INTE UM ÁS QUATORZE HORAS. Pontos de pauta a serem 
discutidos: Io Ponto - Definição das datas para reunião do Conselho Diretor da DEAD 
- 2022; 2 o Ponto - Editais ÜAB em análise na Procuradoria da UFVJM. Membros
presentes: A Presidente do Conselho Diretor da DEAD, professora Mara Lúcia 
Ramalho. os professores: Everton Luiz de Paula. Alessandra de Paula Carli. Quênia 
Luciana Cota Cannes. Fernando Armini Ruela. Eduardo Gomes Fernandes. Simone 
Grace de Paula. Grazielle Isabelle Silva Sucupira e o servidor Ricardo Nogueira, 
como com idada a professora Crislane de Souza Santos. A professora Mara justifica o 
não env io da ata da 80a reunião do Conselho Diretor, ficando para a conferência e 
aprovação na próxima reunião. A professora Mara solicita aprovação de participação 
da professora Crislane de Souza Santos como convidada. Votação: Todos favoráveis. 
Io Ponto: A professora Mara informa que existe a recomendação insitucional para 
agendar as datas das reuniões ordinárias do Conselho Diretor sem que as datas 
sobreponham as reuniões ordinárias da CONGRAD. tendo em vista que as 
coordenações de curso tem cadeira em ambos os conselhos. Após exposto apresenta 
as Datas prováveis de realização das reuniões do Conselho Diretor da DEAD, para 
aprovação dos conselheiros, ano referência 2022: 15 de março 2022. 19 de Abril de 
2022. 17 de maio de 2022. 21 de junho de 2022. Julho Extraordinária, 22 de agosto de 
2022. 20 de setembro de 2022. 25 de outubro de 2022. 22 de novembro 2022 e 13 de 
dezembro de 2022. A Professora Crislane solicita se possível uma reunião 
extraordinária no mês de fevereiro para as aprovações das submissões dos editais da 
CAPES, Votação : Todos favoráveis. 2“ Ponto: A professora Mara esclarece que a 
professora Crislane recebeu orientação da CAPES, por meio de ligação telefônica, 
sobre a necessidade de aprovação interna por parte da procuradoria de um parecer 
referencial que valide a utilização das minutas aprovadas pela procuradoria para a 
seleção de bolsistas com financiamento da UAB. para o desempenho das ações: 
Coordenador de Curso. Coordenador de tutoria, professor e tutor. Informa ainda que a 
DEAD recebeu o parecer da procuradoria da UFVJM com as dev idas orientações em 
2019 e já estava nos padrões da referida Portaria 102 de 10 de Maio de 2019. 
solicitação de adaptação realizada pelo professor Everton como Diretor da DEAD a 
época e parecer recebido já na gestão atual (profa. Mara). Assim, a Professora Mara 
realiza a leitura do parecer referencial emitido pelo procurador e informa que o 
mesmo foi emitido com a data de 15/12/2021. Atualiza os presentes a existência de 
alguns editais que perderam a vigência no dia 12/12/2021, não podendo ser 
prorrogados editais com datas retroativ as á emissão do parecer referencial. De acordo 
com levantamentos realizados pelo servidor Ricardo Nogueira . a ET/A D terá que 
abrir novos editais somente para os processos cujas datas dos editais que tiverem 
vencimento anterior a publicação do parecer referencial. Outro ponto para analise é 
que a partir da publicação do parecer referencial, teremos que validar o editai modelo, 
respaldado pela procuradoria da UFVJM e que encontra-se em consonância com a Lei 
na 102 de 10/05/2019. A professora Mara informa que diante ao exposto, só ira 
assinar os editais mediante ao encaminhamento de um atestado de conformidade que 
está em anexo aos processos. A professora Crislane solicita a informação de quais 
Editais não poderão ser prorrogados para serem aprovados na reunião do Conselho 
Diretor. A professora Cri dane orienta a votação de indicação da banca para a 
realização o mais rápido possível para acompanhar os editais. O servidor Ricardo 
informa que o único que já se encontra vencido é o de coordenador de curso, 
menciona Alessandra Carli. com vencimento a partir de janeiro de 2022. A Comissão



responsável pela seleção dos coordenadores: Alessandra de Paula Carli como membro 
externo.Crislane de Souza Santos como representante UAB e Mara Lucia Ramalho 
como membro interno, e suplente o professor Geovane da Conceição Máximo. 
Encaminhamentos: solicitar portaria para a comissão e segundo o parecer referencial 
terá que assinar o termo anexado ao processo validando o atestado de 
conformidade.Votação do Io encaminhamento - Aprovação da banca para seleção dos 
coordenadores UAB. Membros: Membro externo: Alessandra Carli; UAB: Crislane; 
Interno: Mara Ramalho. Votação : Todos favoráveis. A professora Mara esclarece que 
a DEAD é o unico setor que começou trabalho desde de 2009 e nunca recebeu a FCC 
desde da constituição da DEAD. Já houve um estudo na PROGEP para conversar 
com o reitor par resolver a questão, tem ciência da situação e já esta registrada após 
discussão: 2o encaminhamento: ajustar o cronograma de realização de reuniões do 
Conselho diretor ao calendário de reuniões da CONGRAD. Aos recessos dos 
calendários da UFVJM independente da modalidade, tomando-se como referencial o 
2o semestre/2022 da DEAD. Sem mais a tratar, lavrou-se a presente ata que após lida 
e aprovada será assinada pela presidente do Conselho.
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